INDICAÇÃO N°  2853  , DE 2013

A Comissão de Infraestrutura INDICA, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidenta da República, que sugira, pelos meios competentes, à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e à sua operadora fiscalizada, Concessionária Nova Outra, a construção de um corredor de ônibus em cada sentido da Rodovia Presidente Outra (BR 116), no trecho que se estende da Marginal do Rio Tietê, na Capital, até o Bairro de Bonsucesso, em Guarulhos, adotando-se, de imediato, como medida paliativa, a destinação de uma faixa exclusiva de ônibus, em cada sentido do trecho especificado da BR 116, enquanto os corredores não estiverem construídos e em funcionamento. 

JUSTIFICATIVA

Diariamente, uma grande quantidade de pessoas, muitas a trabalho, perfaz o deslocamento da Capital até o Município de Guarulhos ou o inverso. Tal deslocamento se realiza, principalmente, pela Rodovia Presidente Outra (BR 116), num trecho em que os congestionamentos são grandes e frequentes em ambos os sentidos. É fácil notar que, nesse contexto, ficam severamente prejudicados aqueles que dependem de transporte público para se locomover do Município de São Paulo ao de Guarulhos ou vice-versa por meio de uma rodovia frequentemente congestionada. Esse percurso tem demorado horas, o que se constitui em patente e inadmissível desrespeito aos cidadãos. 

Assim, afiguram-se necessárias, com a máxima urgência: (1) a construção de um corredor de ônibus em cada sentido da Rodovia Presidente Outra (BR 116), no trecho que se estende da Marginal do Rio Tietê, na Capital, até o Bairro de Bonsucesso, em Guarulhos; e (2) a destinação paliativa de uma faixa em cada sentido do trecho especificado da BR 116 ao trânsito exclusivo de ônibus, enquanto os corredores a eles destinados não estiverem construídos e em funcionamento. 

Sala das Sessões, em 15/08/13.
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